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Em 

L E l NQ ;L 157 

de 30 de marto de lo965 

1692 

dt 19 

,. .. , 
A Camara Mtmicipal de Sao Jose dos Campos aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito especial no valÔr de ~ 5.000.000 (cinco milhÕes de cruzeiros), .. , .. 
destinado ao Esporte Clube Sao Jose, para as despesas com a iluminaçao , 
do Estadio 11J.iartins Pereira". 

A 

Artigo 20. - Fica anulada parcialmente, na importan-
cia de ~ 5.000.000 (cinco milhÕes de cruzeiros), a verba 322- 4.lolo2• 
9.5. - InÍcio de Obras -III - Para construção do Trêvo Rodoviário •••• 
(iJ 25.000.000.-

Artt go 3g - As despesa• com a et!· ecu ão da presente -
lei, correrão por conta da anulação de que trata o tig~ anter r. 

Artigo kg - Esta lei entrará em 1goí 1na d de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário; 

março de 1.965. 

,. ... , 
Prefeitura da Estancia de Sao \se dbs 

\I 
I 

Dr. José ~~qndes Pereira 
Pf'ef ' to\ MTmicipal I , . \., 

I 

-çao, em trinta de março de mil e sessenta e cinco. 

Darcy de Olivei~ 
Re"Sp. p. Exp. do Dept8 • .Admo 
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6 m de de 19 

Registrada e publicada no Departamento de Adminis
tração, em trinta de março de mil novecentos e sessenta e cinco. 

- Resp. Po Exp. do Depta. Adm. 
F 


